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RESUMO: o presente trabalho pretende discutir – a partir de históri-
cas decisões da Suprema Corte Estadunidense que possibilitaram o 
reconhecimento do direito da criança negra Ruby Bridges a estudar 
em uma escola que, à época, nos Estados Unidos, era exclusiva para 
pessoas brancas –  os avanços e os retrocessos étnico-raciais em um 
enlace comparativo envolvendo as sociedades brasileira e estaduni-
dense. Ademais, o artigo propõe um ensaio sobre o racismo estrutural 
brasileiro, que, mesmo após a abolição da escravidão, o advento 
da Constituição Democrática e das esparsas políticas públicas de in-
clusão racial, persiste sem maior estranhamento social por parte de 
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pessoas brancas.  Neste ponto, discutimos a nossa branquitude. A 
violenta e imposta hierarquia dos brancos sobre os negros mostra-
se como uma herança do passado escravocrata brasileiro resistente 
em nossa formação sociojurídica. A metodologia utilizada será de 
pesquisa documental e bibliográfica e análise comparativa. Os resul-
tados apresentam uma importante clivagem, ainda hoje, entre negros 
e brancos na sociedade brasileira e na norte-americana.  

PALAVRAS CHAVES: segregação racial; desigualdade social; Ruby 
Bridges.

ABSTRACT: the present work intends to discuss the ethnic-racial ad-
vances and setbacks involving Brazilian and North American socie-
ties. For the discussion proposed here, we will use the emblematic 
case of the New Orleans black girl Ruby Bridges as a paradigm, as 
she is an icon in the development of civil and social rights, especially 
educational law for African Americans. In addition, the article totals a 
fruitful dialogue with structural Brazilian racism, which even after the 
advent of the Democratic Constitution and public inclusion policies 
still bitter alarming rates of inequality in the delivery of rights. The he-
gemony and the hierarchy among whites over blacks, relive every day 
the Brazilian slave past and haunts everyone who is unaware of our 
unequal social formation and a right compromised with privileges. 
The methodology used will be documentary research and discourse 
analysis. The results show a strong segregation even today between 
blacks and whites in Brazilian and North American society.

KEY WORDS: racial segregation; social inequality; Ruby Bridges.
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1 [...] uma categoria que deve ser compreendida como uma construção local, histórica e cultural, que tanto 
pertence à ordem das representações sociais [...] como exerce influência real no mundo, por meio da produção e 
reprodução de identidades coletivas e de hierarquias sociais politicamente poderosas. (SCHWARCZ, 2012, p. 34)
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2 Em outro artigo, publicado por um de nossos autores, discorreu-se com maiores detalhes sobre o caso Brown 
versus Board of Education.  Para acesso, consultar: FIGUEIRA, Hector Luiz Martins. MENDONÇA, Gustavo 
Proença da Silva.   

. Revista Direito em Movimento. V. 18, N.1. p. 159-174, (2020).



Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 18 - n. 2, p. 225-248, 2º sem. 2020 



Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 18 - n. 2, p. 225-248, 2º sem. 2020 



Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 18 - n. 2, p. 225-248, 2º sem. 2020 



Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 18 - n. 2, p. 225-248, 2º sem. 2020 



Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 18 - n. 2, p. 225-248, 2º sem. 2020 



Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 18 - n. 2, p. 225-248, 2º sem. 2020 

2. 

3 Disponível em: https://brasilescola.uol.com.br/historiab/trafico-negreiro.htm Acesso em: 09/10/2020.
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4 Juliana Borges cita Marilena Chauí para nos trazer o conceito de Mito Fundador.  Acompanhamos a citação 
da autora: um mito fundador é aquele que não cessa de encontrar novos meios para exprimir-se, novas lingua-
gens, novos valores e ideias, de tal modo que, quanto mais parece ser outra coisa, tanto mais é a repetição de 
si mesmo.” (MARILENA CHAUÍ apud BORGES, 2018, p. 53).

5 Outros maiores detalhes acerca da realidade brasileira frente ao racismo são revelados no Mapa da Violência, 
elaborado pela FLACSO (Faculdade Latino Americana de Ciências Sociais): no ano de 2003, foram cometidos 
13.224 HAF (Homicídios por Armas de Fogo) na população branca, e, em 2014, esse número caiu para 9.766, 
o que representa uma queda de 26,1%. Em contrapartida, o número de vítimas negras em casos de homicídio 
aumentou de 20.291 para 29.813, um aumento de 46,9%. Isso demonstra que a vitimização negra no país 
que, em 2003, era de 71,7% (morrem 71,7% mais negros em relação aos brancos), subiu para 158,9% em 
2014 (MAPA DA VIOLÊNCIA, 2016).
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6 Disponível em: https://g1.globo.com/pr/parana/noticia/2020/08/12/juiza-que-citou-raca-ao-condenar-
-negro-pede-sinceras-desculpas-e-diz-que-frase-foi-tirada-de-contexto.ghtml Acesso em 05/10/2020.
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7 Segundo a Revista Retratos, seção do site Agência de Notícias IBGE, vinculado ao Governo Federal, no Censo 
do IBGE de 2016, os autodeclarados pretos ou pardos ainda eram maioria nos índices de analfabetismo e 
desemprego e obtinham menor renda mensal.
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3. 

8 Art 5º, XLII, CF – “a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, 
nos termos da lei”.

9 Segundo um levantamento feito pela “GloboNews”, do ano de 1988 até ano de 2017, apenas 244 processos 
de injúria racial e racismo foram finalizados no estado do Rio de Janeiro. Isso demonstra que, apesar de essas 
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práticas serem frequentes em nossa sociedade, ainda não conseguimos solucioná-las e puni-las devidamente, 
mesmo com as disposições constitucionais do inciso XLII. Disponível em: https://www.politize.com.br/artigo-5/
criminalizacao-do-racismo/ Acesso em: 05/10/20120.
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10 Aqui se faz referência ao livro de Gilberto Freyre (2006) “Casa Grande e Senzala” e à convivência dentro da 
casa do senhor do engenho de escravas domésticas e amas de leite.

11 Centenas de homens e mulheres carregando tochas, fazendo saudações nazistas e gritando palavras de 
ordem contra negros, imigrantes, homossexuais e judeus. Foi a cena - surreal, para muitos observadores - que 
desfilou aos olhos da pacata cidade universitária de Charlottesville, no estado americano de Virgínia.  Disponível 
em: https://www.bbc.com/portuguese/internacional-40910927  Acessado em: 05/10/20.
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